
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
PRSEEI:rURA MUNXCIPAÍ, DE DUAS ESTR,ADAS

CEN]rR.AI. DE CONTITATÀÇôE§ M'NXCIPATS

EsEt Do rÉcrrco PRELTMTNAR EfP
1. Introdução
Este documento aprêsenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataÇão
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses ê as necessldades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2. Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa Aquisição de ar condicionados
destinados ao Fundo Municipal- de Saúde de Duas Estradas - PB

3. Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - Aquisição de ar condicionados destinados ao Fuado Municipal de
Saúde de Duas Estradas - PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como rêIêvânte
medida de interesse públi-co; e a.inda. pela necessidade de desenvolvimento de aÇões continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definldas nas ferramentas de
planejamento aprovadas Inão constituiu incumbência obrigatória da Central de ContrataÇões
Municipais, realizar pesquisas de mercado em outros entes pú-blicos, sendo essa atribuição,
tendo em vista a complexidade dos diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas
competentes envolvidos na contratação do objeto" (Acórdão no 3516/2007, Primeira Câmara,
Relator Min. Aroldo Cedraz, Processo no 005,991/2000-7). Portanto, os preÇos quê compõem a
estimativa [média cto (s) preço (s) , menor (es) valor (es) , preÇo de refêrência] do presente
instrumento convocatório, advém das pesquisas e/ou estudos de mercado sobre preÇo justo
praticado, realizados pelo setor demandante Ique mais consumirá ou se utilizará do (s)
serviÇo (s) I .

4. Àl-inhaoerrto aôs pl-anos da Àdministração
A contratâÇão pretendida está alinhada aos planos estratégicos da AdministraÇão, delineados
nas diretrizes e mêtas deflnidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detafhadas as respectivas aÇões ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, progralnas e processos.

5. Reguisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Os prazos máxlmos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contrataÇão, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas nos Arts.105 a 114 da Lei
14.1"33/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato:
Entrega : 05 (cinco) dias úteis;
Conclusão: 01 (um) mês.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercl,cao financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser
prorrogada nos têrmos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.L33/2O27.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lel Federal n" 14.133, de 1" de Abril d.e 2O2l; Lei Complementar n" a23, de 14 de
Dezembro de 2006.
úma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequaçâo orçamentária
e financeira com o orÇamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Relação entre a deuanda prêtendida e o dimensionamento do serviço
O quantitativo e a respectiva unidade atribuida, fundamentais ao dimensionamento da pretensa
contrataÇão em funçáo da utillzaÇão prováveI, foram devidamente definidos mediante obse
à previsão da demanda
serem desenvolvidas e

a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das ati
desdobramentos, bem como considerando o orÇamento disponí

quando existente; a f

a

seus
ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes,
se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmoTftcess
certame, com consequente perda de economia de escafa. 'M

de sê reafizar

ITEM DISCRIMINAÇÀO I'NID. QUÀN:T.

1 AR CONDICIONADO SPLIT 9 K 22O UND

2 AR CONDICIONADO SPLIT 12 K 220 UND 10

@

e

Impresso por convidado em 23/12/2025 11:07. Validação: 7A65.6DB9.0A2F.2190.2B0D.D42C.653C.D430. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 151315/25. Data: 10/12/2025 16:06. Responsável: Luis C. M. da Silva.

7

7



7. tevantamênto dê mêrcado
Eoram anal-isadas contrataÇões similares feitas por outras entidades, por meio de c
respectivos sistemas de gestão dos ôrgãos fi-scalizadores, com o intuito de
exist.êncÍa de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atende
necessidades da Administração e as identificadas, quando possívef e consideradas vi
foram incorporadas na contrataÇão em anáfise.
Constatou*se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diwersas entidades púhrlicas efetiwam a contrataÇão de forma anáIoga à que se
pretende adotar pela AdrninistraÇão, cumprindo as regras e exigêncj-as fegais e normativas,

8. üustificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução quê melhor atende aos interesses e AquisiÇão de ar condicionados destinC{os ao Fundo
Muni de de Duas Estradas - PB. Salienta-se
determinada: até o do exercíclo finance

que a vigência da contrataÇão será
considerada da data de assinatura do

destinados ao Fundo

ona(
respecti vo contrato, podendo ser prorrogada nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.133/2021

9. Estinatiwas prelirrinares dos preços
Com base nos custos para exêcução do objeto da contratação, guardadas as suas caracteristicas
a particularidades, obtldos mediante consulta efetuada a outras enticiades públicas, setoriais
e de cl-asses, bem como os preÇos praticados no mercado para atividades similares, relacionarnos
abaixo o prêÇo de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar totaf é equivalente a R$ 62.207 ,34

10. Descrição da solução como uo todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: AquislÇão de ar condicionados destinados ao
Fundo Municipaf de Saúde de Duas Estradas - PB- Entende-se que o serviço poderá ser realizado
por execuÇào inoireta.

11. 'Justificativa para o parcelamento ou não da soLução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcefamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisivel, desde quê não haja prejuízo para o conlunto a sêr licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administraçâo serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente vi-áveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuizo da economia de
escala. A norma ainda permite cotaÇão de quantidade inferior à demandada no ato convocatório.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contrataçãc será realizado em um único item, conforme as caracteristicas e especificações
constantês da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as caracterí sticas da solução que melhor atende aos interesses e as
necessj-dades da Admi-ni-stração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
ati-vidades a serem desenvolvidas, entênde-se que sobre o obieto da presente contratação não
poderá incidir outra possibilidade de parcefamento, quer seja no modo forma.I, não permitindo a
impraticáveL cotaÇão de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo
item; quer seja na forma material, não sendo possivel a execução em consórcio ou ocorrer a
autorizaçáo para a realização de subcontrataÇão.

12. Resultados pretêndidos
A AdministraÇão almeja com a contrataÇão da pretensa soluÇão, em termos de economicidade,
eficácia, eficj-ência e de melhor aproveitamento dos recursos hu:nanos, materiais e financelros
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivaÇão da mêl.hor contrataÇão viável, especlalmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a:
Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB.

Àquisição de ar condici

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas Iogísticas e funcionais, nô suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes fornecimentos de
interesse púb1ico.
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de
demanda notadanente crescente, e do uso racionaf dos recursos financei.ros disponive
Relativo ao melhor aproveitemento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenla - considêradas as especificaÇôes, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular curnprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, dêsse modo, não haverá a necessidade de resci.são contratual ou oul-ras sançÔes
em decorrência dê inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos hr.manos, materiais e financeiros para outras atividadês f
Administração.
Entende-se que a correta execuÇão do objeto da contratação em te1a, cuja regular
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto
acarretará im.pactos ambientais neqativos.

ambiente e, principalmente

t-ai-s fornecimentos com

da

erá
não

@

ITB' DISCRIT'íINAçâO UIIID. QUÀ}E. P. UNITARIO P. T9TâÍ.
1 AR CONDICIONADO SPLIT 9 K 220 UND t9 1.965,86 37.351,34
2 AR CONDICIONADO SPIIT 12 K 220 UND 10 2 .485,60 24.856,00

62.241,34
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13. Prowidências para adequação do anhiente da Àdninistração
Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da admi
decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido
adotadas de acordo com as suas particularidades-

1{. ÀnáIise de risco
Nâo foram identificados riscos substanciais exceto os comuns a toda contrataÇão semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificaÇÕes, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou dê forÇa maior.
Entendê-se que as aÇões, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzj-r a ocorrência
dos riscos identificados, )â estão previstas nos normativos aos quais à contratação do
presêntê serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sançôes
adminlstrativas a sêrem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15. Conclusão
Com base nas especificações e reguisitos da soluÇão escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessi-dades da AdministraÇão, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preli-minares realizados, avalia-se viável a contrataçâo pret.endida.

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar

Duas Novembro de 2025

s Car Ma
Agente de Planej

va

.D

Impresso por convidado em 23/12/2025 11:07. Validação: 7A65.6DB9.0A2F.2190.2B0D.D42C.653C.D430. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 151315/25. Data: 10/12/2025 16:06. Responsável: Luis C. M. da Silva.

9

9



DE

=

v{)
À,
o

PAG

ESEÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PRET'EIEt'Rã, MT'IüCIPÀI, DE DUÀS ESIRADÀS

GABINETE DÀ PREFEITÀ

Esrt Do rÉcurco rRELTIfiNAR arnorraçÃo
AquisiÇão de ar condicionaçlqç; destinados ao Fundo Munlcipal de Saúde de Duas EstradasOBJETO

- PB.

1.0 - Do EsruDo rÉcrrco pREITMTNAR

1.1. O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi
anal-isada a contrataÇão prêtendida, ao final avaliada como viáve1, demonstrando os elementos e
as indicações essências que servirão para embasar a efaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atendêr aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

- DÀ ÀPROVÀçÁO
Eica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo fécnico PreIiminar aprowado.

2.O
2.1,.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui
uma contratação - planejamento prelimínar - e servem para
bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Duas Estradas - PB, 03 de Novembro de 2025.

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES
Prefeita

a primeira
assegiurar

etapa do planejamento de
a sua viabifidade técnica
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